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PREFEITURA DO MUNICÍPIO':DE ICÉM

• LEI MUNICIPAL NO 1.07', DE 04 DE OUTUBRO DE 1.989 •

ALTERA o artigo 4Q, alínea B da Lei 01'-
çamontária nQ 1.039, de lo de dazGmbro.
de 1.9BB.

ARTIGO 30 • Eata Lai entrará em vigor na data de
vogadaa as disposições em contrária.

A

.ua

o SR. WALTER ANTONIO MARQUES, Prefaito Municipal
d. Icé~. Eatado de são Paulo, no U80 daa_ _ i

çoae que lhe eao conferida. por L~lJ

fAZ SABER, que e Câmara Municipal da Ice•• aprovou 8 ele
na a promulga a .aguinte Lai:

ARTIGO lo -,fica alteradG, para 200% (Duzentoa por Canto), o
da daap ••a autorizada no at:t1go411. al!nea B da Le!
va.entária nO 1.OJ9, da 10 da daze.bro'de 1.9B9.

ARTIGO 20 • Aa da.pasa. da auplementação aar80 cobartascom a
zação do. r8curaoa mencionadoa no artigo 4' e seua
grafos da Lei raderal nO 4.'20 da 17 dalllerço de
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wm'::TER~·~r ONllr-;;;ARi.lÚES:~;t;

PREfEIT MUNICIPAL l~

Ragiatrado em livro próprio, afixada nO~lIlural
kj\,feitura, a ••• aguida publicada pelo JORNAL DE IclM~
"""',~;',
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